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Câmara 0\iuniçipa[ de Çuaçuí
)''' : , Estado dò Espírito SantoJ ̂
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PRmETO DÉ DECR^TÒ DO -LÍEGISLATIVO N2 008/2014
;  » ■*'

"Confere ao Sr. JOAQUIM DE
MÒRÁÉS a Moção dé Aplauso.f'

r  ' • \

O Véreador infiiíe assinadò, no uso de suas atribuições legais, súbinete
à apreciação'da Câmaça Municipal de.Óuáçuió;seguinte: ;
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-  PROJETO pE pÉÇREtO

Art. 1:°. Cra Sénhor JOAQUIM DÈ: MOINES a Moção de
Aplàusp.- - 'v' ■ ^ ■ ■ ■. r ' V ■

Art.29.
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.,,'Guaçuí-ES, Õ2 de junl^ dej2Q 14.-

ÜÍZ ANI
Vereador jfla CMG

Impresso em papel reciclado.-
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Câmara MunirípaC cfe Çuaçuí
Estado do Espírito Santó

Projeto de Decreto do Legislativo n- 003/2014 -
"Confere ao Senhor "JOAQUIM DE MORAES" a
Moção de Aplauso".

Autor: José Luiz Piròvani

Vereador da CMG

RH.

• Autuação na secretaríá da. Câmara

Municipal de Guaçuí, 'ES, na data de

03/06/2014;

• Nesta dàta faço remessa destes autos ao

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de

Guaçuí, ES. Após o .parecer , do douto,

Procurador dê-se vista às Comissões

Permanentes corn, competência específica

nos,autos - alínea b, do inciso II,, do artigo

39 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Güaçuí, ES-.

Sala das Sessões, 03 cie junho de 2014.

Wagnérlíttf&ay^
Presidente da CMG



Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo

PARECER DO PROCURADOR rURÍDICO

Projeto de Decreto n- 008/2014 - ConiFere|
;ao Sr. "Joaquim de Moraes'^^a Moção de'
jAplauso]

Autoria: Vereador José Luiz Pirovani. . w

Senhor Presidente: > ,

K  ̂ ^ "''v '

Cabe inicial destacar que a proposta encontra arhparo no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Guaçuí, no inciso VJ do artigo^266, á saber: , ,

Art. 2:66. As honrarias conferidas pela Câmara. Municipal de. GuaçuiV são as
,  seguintes: ^ ^ ,

^  VI ̂  Moção de aplauso. ^ -

O presente Projeto de Decreto, corh os documentos que seguem acostados, sugere
que seja cçnferida a Moção de Aplauso ao mencionado ;n ep/grop/je^

, Assim,-éstá _a Projeto de Decreto de acordo do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Guaçuí, devendo ser apreciado pelo plenário, respeitadas, ás normas
regimentais. - ' .

É ò parecer, s.m.j,

r  ' \

Guaçuí-ES., 06 de junho de,2014.
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MARCO ANTONIO

Procurador da
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PARECER DA COMISSÃO PÉ yÜSTIÇA È REDAÇÃO FINAL
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PROJETO DÉ DECRETO r)0 LEGISLATIVO N° Ò08/2Ò14 Confere ao
Sr. «JOAQUIM DÈ MORAES'?, a Moção de Apláuso, ,[' . ■-. ■■ I-
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Êxmò. Sr. Prèsideríte: J  ̂ > 'V ' J

Nós, /n/ine assinados) membros da Çòmissão dé Jüstiça^^^^ /
Câmara Münicipal dé Güáçuí, somos:

\ de Decreto ;do Lèglslativo n^. O08/2014, de autoria vdó Vereador José; Luiz
,  ̂ ■ PiroyanLde acorÜp^comb Pârecér^ do Assessor Jurídicq^désta;Cásà de í-eis^r
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-  ■ / ' Saladas SessDèsj Dr. Frarièisco LacerdadeAguiãr.,
-S''
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' • j' Guaçuí-ES, 16 de junho de 20Í4.

CARLOS LÒMEU DE GLIVEÍRÁ
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PÀULÒ HENRÍQUE CÚÜZIROSÁ;
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- Presidénte -

Membro
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Gârtíará MuniGÍpM dé Güaçíií
•\ Estado do Espírito,Sqnto. .- .' , . • ' ■ .- í. _ '
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DECRETO LEGISLÁTIVÒ N°. 170/2014

'5 ■ O Presidente dà Câmara Municipal d^ Güaçuí-ES, no. usõ de suas j^trilDuições, legais, e ' ,
em corifornriidade com o Regiméhtò Intèrnp, prornulga o seguinte: í . ■

,  /

D e;ç RETO ■;

Artigò I®. Cçnfere àvpérsonalidade abaixo relacionada, á "Moção de Aplausos'-, a saber: '

JOAQUIMDE MORAES /  f
■C •

Artigo 2°. Este .Decreto éntrá ; em vigor na data dé süá publicação, rèvogãdás; as >
disposições em contrario- . \i'l ' r' ''' "

:  1 ' Registre-se, > Püb|iqüe-se e Curnpra-se. ' f . v

Saladas Sessões "br. Francisco Lacerda de AgüiaH':
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\  . • Güaçuí^ES., 06 de, agosto de 2014.,' /
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